
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI COMPLEMENTAR NQ 123/88

Altera a redação do art. 93, da Lei
Municipal nQ 48/73, de 20/12/73, e dá
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Legislativo Municipal aprovou e eu, no uso

de m~nhas atribuições legais, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1Q O artigo 93, da Lei Municipal nQ 48/73, de 20 de

dezembro de 1973, com a redação decorrente da Lei Municipal nQ 65/77, de 28 de
novembro de 1977, passa a vigir com a seguinte redação:

"Art. 93. A taxa será calculada, para os imóveis edificados,
com base no respectivo consumo mensal de energia elétrica medido em Kwh (kilo-
watt-hora), segundo os percentuais incidentes sobre a Taxa de Iluminação Públi-
ca (TIP) por MWh (megawatt-hora) cobrada pela Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, ou concessionário que lhe suceder, e, para os terrenos nao
edificados, com base na metragem linear de testada, segundo índices percentuais
incidentes sobre a Unidade Padrão Monetária do Município de Novo Hamburgo
UPM, tudo de acordo com a seguinte Tabela:

I - Imóveis edificados:
a - Consumo mensal residencial e rural:

1.~ até 50 KWh isento'I'
i

'O - de 51 KWh a 100 KWh 1,2% sobre a TIP por MWh
de 101 KWh a 200 KWh 2,4% sobre a TIP por MWh

. < - de 201 KWh a 500 KWh 6% sobre a TIP por MWh
- de 501 KWh a 1.000 KWh 12% sobre aTIP por MWh

de 1.001 KWh a 2.000 KWh 30% sobre a,TIP por MWh
2.001 KWh 50% sobre a TIP por MWh

Consumo mensal comercial e industrial:
KWh isento

- de 51 KWh a 100 KWh 2% sobre a TIP por MWh
- de 101 KWh a 200 KWh 4% sobre a TIP por MWh
- de 201 KWh a 500 KWh 10% sobre a TIP por MWh

de 501 KWh a 1.000 KWh 20% sobre a TIP por MWh
de 1.001 KWh a 2.000 KWh 50% sobre a TIP por MWh
acima de 2.001 KWh 80% sobre a TIP por MWh



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estudo do Rio Grande do Sul

- 2 -

-11- Terrenos nao edificados:

Percentual:
10% da UPM
12% da UPM
16% da UPM
20% da UPM
28% da UPM
36% da UPM
50% da UPM"=
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EngQ ENRIQUE FOSCARINI

Sec tário de Planejamento

ArAL! o AYr~I
refeito Municipal

Metragem1inear de testada:
até 13m
acima de 13m a 20m
acima de 20m a SOm
acima de SOm a 100m
acima de 100m a 200m
acima de 200m a SOOm
acima de SOOm

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos vinte e
três (23) dias do mês de dezembro do ano de 19
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ON IQUEIRA LEMOS

ário da Fazenda


